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LrcENÇA AMBIENTAL ÚNrCA - LAU Nq33812022

o INsrITIrro »n rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAÂM, no uso das

atribuições que lhe confere a lri nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INrER-ESSADo: Risadinha Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊucra: Av. Torquato Tapajós, no 840, Flores, Manaus-
AM.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

CNPJ/CPF: 84. 1 17. 1 59/000í -80

Foxr: (92) 98206-2022

REGrsrRo No IPAAM: í 0í2.2331

ArrvrDADE: Teiraplenagem.

INScRIÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRocEsso Ne: 31 25 12021 -81

André Luis N iros Chuva§
exercício da Presidência

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDÀDE: Ramal do Luso, Margem Esquerda da Rodovia BR-174,
KM 02, nas coordenadas Geográficas: M2 02"57'57,62"5 e 60'01'38,85'W; M7
02'57'57,18'S e 60'0í'36,29'W; E1 02"58'15,39'S e 60"01'37,54'W; E2
02'58'15,38"S e 60'01'39,94'W, Manaus-AM.

PorENcrÂL PoLUTDoR/DEGRADe,oon: Médio

PRÂzo DE vALTDADE DESTA Lrcnxçl: 02 Axos

A ten ção:

Ponrr: Médio

Estr licenç8 é compoôtr dc 20 restrições e/ou condiçôca constrntes no verso, cujo [ío
cümprimento/8tctrdimctrto sujeitlrá s su8 invslidrçIo e/oü as penrlidsdes previstas em trormâs.
Esta liccrlçr Dâo comprova Dcm substitüi o docümento de propÍiedade, de posse ou dê domínio do
imóvel.
Esta licenç8 dcvc pcrmânecer trr localizrçío ds stividsde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 08 ATO M
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milson Souto C. Junior

Gere no exercício da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Paíque 10 de Novembro
Fone: (9212123{721 I 212?â731 I 2123-677A
Mânaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr
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FINÀLTDADE: Autorizar a terraplanagem para Íim da implantação de Galpões
lndustriais" em uma área útil de4,21 ha de um a área total de 5,01 ha.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO 338/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Dirário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24,daLei no.3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da Íenovaçâo da Lic€nça Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lein'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Â presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
3125202r-81;

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui áenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

7. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada para esta atividade;

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resÍduos de qualquer naturez4 devendo
os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado;

9. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizadâ por este IPAAM;
10. Cumpú o estabelecido referente ao Gerenciamento de Resíduos gerados na construção civil, conforme

na Resolução CONAMA n.o 307/02 e suas alterações;
ll. As substancias minerais de uso imediato na construçâo civil devem ser fornecidas por empresãi

devidamente licenciadas por este IPAÁM para esta finâlidade;
12. Os reslduos oriundos de implantação e operaçâo do canteiÍo deverão ser segregados, acondicionados,

armazenados e destinados a locais devidamente licenciados neste Instituto para essa finalidade, devendo
manter em arquivo documento comprobatório de destinação;

13. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestlgios arqueológicos, históricos ou
artísticos na área de influência direta ê/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAMi

14. A intervenção em Área de Proteçâo Permanente - APP deve ser objeto de licenciamento ambiental
específico, conforme Lei Federal n' 12.651l12, informando a(s) coordenadas(s) geogÉfica(s) da área(s);

15. Apresentar a este IPAAM, semesralmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos oriirndos do
processo de instalação da atividade licenciada;

16. Deverá ser sinalizada e demarcada toda a áÍea de APP, com placa de identificação (modelo IPAAM);
17. Apres€ntar no prazo de 90 dias projeto aprovado pelo órgão competente da Estaçâo de Tratamento de

Esgotos Hidrosanitarios (parte gráfica e escrita) em conformidade com a Lei 1.192 de 3l de dezembro
dê 2007, acompaúado de cronograma flsico de execução;

18. No caso de Instalação de Poço Tubular Profundo apÍesentar Do€umento comprobatório da Outorga de
uso de recunos hÍdricos para Captação nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMÁ,/IPÂAM n'
12/17, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução 0l/2016 do Conselho Estadual de
Recursos Hldricos CERH;

19. Apresentar em 30 dias:
a) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da ConsÍução Civil - PGRCC;
b) Cadastro Técnico Federal - CTF expedido pelo IBAMA;

20. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença Ambiental, os seguintes
documentos atualizados:

a) Comprovante de destinação final dos resÍduos do empreendimento;
b) Comprovante de destinação do resÍduo final excedente do terraplenagem;
c) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM);


